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INDICAÇÃO N.º 1072/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROVIDENCIE O 

CASCALHAMENTO DA ESTRADA MUNICIPAL JOAQUIM 

JERONIMO DAS FLORES - VTG 457). 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Nasser Marão Filho, solicitando que se 

digne interceder junto a Secretaria competente, para que a mesma efetue o 

cascalhamento da Estrada Municipal Joaquim Jerônimo das Flores – VTG 457, 

atendendo solicitações de moradores locais. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   23 de novembro de 2009. 
 

 
COLINHA 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que, a implantação de pavimentação asfáltica em 

bairros periféricos, requer paciência dos moradores, pois, trata-se de um processo 

burocrático e ao mesmo tempo de alto valor, tanto para o Poder Público Municipal 

como para os moradores. 

Considerando que a Estrada Municipal Joaquim Jerônimo das 

Flores – VTG 457 é passagem de diversos caminhões que transportam cana-de-

açúcar diariamente. 

Considerando que foi jogado em referida estrada restos de 

construção (entulho) para resolver os problemas advindos da chuva. 

Considerando que referido material ao passar dos caminhões, o 

mesmo vai se desintegrando e soltando uma grande quantidade de poeira.. 

Considerando que alguns moradores locais se queixaram a este 

Vereador em razão da grande sujeira que referido material libera e da impossibilidade 

de se respirar. 

Considerando que a melhor solução para o problema apontado 

seria substituição de referido material por cascalho. 

Desta forma, requeremos que sejam realizados estudos no 

sentido de ser providenciada a introdução do cascalho na via pública mencionada, 

como forma de proporcionar melhores condições de tráfego, até que as obras de 

pavimentação asfáltica sejam executadas no local, o que irá satisfazer 

temporariamente os anseios daqueles moradores. 
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